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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Estrela do Indaiá/MG, realizará 

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

INICIO: Do dia 23/01/2026. 

FIM: Até dia 26/01/2026 as 09:00 

E-MAIL: camaraei@yahoo.com.br 

HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E 

CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEL, DO TIPO GASOLINA COMUM E ÁLCOOL COMUM, PARA 

ABASTECIMENTO DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTRELA DO 

INDAIÁ/MG. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. O serviço a ser prestado deverá conter as seguintes especificações: 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO BÁSICA UNIDADE QUANTIDADE 

1 Álcool automotivo tipo comum 
Unidade 

(UN) 
800 

2 Gasolina Automotiva tipo comum 
Unidade 

(UN) 
2000 
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3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
3.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preço 

através do seguinte e-mail: camaraei@yahoo.com.br, ou diretamente com a Agente de 

Contratação mediante protocolo; 

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste aviso de 

dispensa. 

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.2.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea (c) também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

 
4. ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

 
4.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio de e-mail ou diretamente com a agente de 

Contratação, mediante protocolo, com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estipulado neste aviso. 

4.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os produto, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual. 

4.7. Uma vez enviada à proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 

o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 

o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo a Lei. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A proposta poder ser ajustada pelo fornecedor. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6. HABILITAÇÃO 

 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso deverão ser 

enviados juntamente com a proposta de preço, através do e-mail: 

camaraei@yahoo.com.br, ou diretamente com a Agente de Contratação mediante 

protocolo; 

6.2. Empresas com endereço fixado na cidade, aonde ocorrerá dispensa de licitação, 

poderá entregar os documentos presencialmente na hora marcada para a sessão. 

5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes documentos: 

 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
I - Cédula de Identidade e CPF do(s) sócio(s); 

II - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; e 
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IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 

de diretoria em exercício. 

V - Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI 

 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 

Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo, 

inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas - a e d do pargrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 

da sede do licitante; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais da sede 

do licitante. 

III - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos 

termos do art. 27, alínea ―a‖ da Lei nº 8.036/90). 

IV - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

V - Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do da sede da licitante. 

 
7. CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é ate o dia 31/12/2026 conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8. SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar  o contrato  ou não entregar a documentação exigida  para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
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casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das 

propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 
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9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.9. Da sessão pública será divulgada a Ata. 

9.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

9.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.10.2. ANEXO II – Inexistência de fatos impeditivos; 

9.10.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

 
Estrela do Indaiá, 26 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

 

Luísa Araújo Costa  

                                               Agente de Contratação 
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PROCESSO nº 001/2026 

 
Dispensa de Licitação nº 001/2026 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1.1 Aquisição de combustível, do tipo gasolina comum e álcool comum, para 

abastecimento do veículo oficial da Câmara Municipal de Estrela do Indaiá/MG. 

 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO BÁSICA UNIDADE QUANTIDADE 

1 Álcool automotivo tipo comum 
Unidade 

(UN) 
800 

2 Gasolina Automotiva tipo comum 
Unidade 

(UN) 
2.000 

 

 
 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
Trata-se de procedimento de contratação direta para aquisição de 

combustível, do tipo gasolina comum e álcool comum, para abastecimento do veículo 

oficial da Câmara Municipal de Estrela do Indaiá/MG. 

 
Em caráter conceitual licitação é o procedimento por meio do qual a 

administração pública seleciona a proposta mais vantajosa ao interesse público. 

 
Esse certame tem como objeto um contrato para a aquisição de produtos 

ou a prestação de serviços e deve respeitar os princípios constitucionais e legais básicos. 

Todo o procedimento licitatório está descrito na Lei nº 14.133/2021, conhecida como 

Lei das Licitações. 
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A regra geral é a obrigatoriedade de sua ocorrência, mas, em casos 

específicos, ela pode deixar de ser aplicada. As situações em que não há licitação prévia 

à contratação descreve-se como contratação direta e são divididas em dois grupos: a 

inexigibilidade e a dispensa. 

 
Embora sejam semelhantes, tratam-se de institutos diferentes. 

 
A Dispensa de Licitação/Compra Direta é a uma desburocratização aplicada 

à casos especiais previstos na legislação pátria, especificamente no artigo 75 da Lei 

14.133/21. Pois são situações pontuais que exigem um atendimento rápido e eficaz, ou 

ainda, que não justificam a movimentação do procedimento licitatório, sendo possível 

destacar que essa contratação deve respeitar a moralidade e a isonomia, assim como 

outros princípios elencados no direito administrativo. 

 
Ademais, a lei descreve uma situação em que o administrador pode 

optar por CONTRATAR DIRETAMENTE, sem todas as formalidades inerentes 

ao procedimento licitatório. 

 
Ou seja, a licitação é dispensável, apesar de possível. Por isso, cabe a 

autoridade administrativa ponderar a conveniência e oportunidade da realização da 

licitação, podendo ainda optar pela contratação direta, desde que rigorosamente 

preenchidos os requisitos legais da Lei de Licitações. 

 
Destarte, faz-se mister consignar definição de dispensa de licitação, segundo 

lição de José dos Santos Carvalho Filho: 

 
“Caracteriza-se pela circunstância de que, em tese, poderia o 

procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade do 

caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório. Diversamente 

ocorre na inexigibilidade, porque aqui sequer é viável a realização 

do certame” (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 

Direito Administrativo, 2017). 
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No artigo 75 da Lei 14.133/21 são apresentados os casos específicos em que 

ocorre a dispensa de licitação, dentre os quais podemos elencar o inciso II: 

 
“Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

II - para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras;” (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) 

(Vigência)    (Vide Decreto nº 11.317, de 2022)     Vigência (Vide 

Decreto nº 11.871, de 2023)    - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove 

mil novecentos e seis reais e dois centavos) Vigência 

 
Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de 

licitação, insta observar as situações diferentes elencadas na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, porém aquele que se aplica a este processo seria o inciso II (destacado 

em negrito) em virtude de se adequar ao valor abaixo do limite legal de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos). 

 
Por conseguinte, por se tratar de uma aquisição necessária e de 

pequeno vulto, torna-se mais vantajoso para a administração a contratação 

direta ao invés do procedimento licitatório em vista dos custos que envolve 

tal modalidade. 

 
A dispensa de licitação/compra direta, nesse caso, é a circunstância de fato 

encontrada capaz de atender ao interesse público, balisada nos princípios da 

economicidade e eficiência com o trato da coisa pública, uma vez que trata-se de 

aquisição de gênero alimentício, com o valor coerente e adequável. A justificativa do 

preço provém da Proposta que demonstrou que os preços apresentados se encontram 

em total compatibilidade com os praticados no mercado. 

 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Órgão: Câmara Municipal de Estrela do Indaiá 

Proj./Atividade: 2117 MANUTENÇÃO DE OUTRAS DESP. DA SEC.DA CAMARA 
MUNICIPAL 
Elemento de Despesa:01.20.01.01.122.0102.2.117.3.3.90.30.00 

 

DO PAGAMENTO 
 

3.2 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2 Os pagamentos serão efetuados conforme o fornecimento dos materiais. 

 

5 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

5.1. A presente contratação terá o prazo de vigência até o dia 31/12/2026. 
 

6 - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
 

6.1. O serviço deverá ser iniciado pela CONTRATADA, em prazo não superior a 7 dias 
corridos, contado a partir da data de assinatura do contrato, devendo ser realizado 
conforme o exposto neste edital; 
6.2. Em caso de necessidade de alteração, a CONTRATADA deve fazê-la, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias corridos, contados da comunicação oficial da solicitação pela 
CONTRATANTE; 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento da execução do contrato; 
7.2. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento do Contrato; 

7.3. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de 
Referência e outras previstas no Contrato; 
7.4. Notificar a contratada por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do contrato. 

 
8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Realizar o abastecimento contínuo e ininterrupto dos veículos da frota do SAAE; 

8.2. Fornecer combustível dentro das especificações normativas da Agência Nacional 
de Petrróleo – ANP e do INMETRO 
8.3. Deverá Comunicar o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Érico Cardoso 

- BA qualquer anormalidade e carácter urgente e prestar os esclarecimentos 
necessários; 
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8.4. A licitante vencedora fica obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme a Lei de 
Licitações; 
8.5. A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados 
cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso, 
principalmente em caso de modificação de endereço. 
8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes neste Termo de Referência e outras 
previstas no Contrato. 

 
 

 

 
 

 

Geraldo Emilson Sivirino 

             Presidente 
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ANEXO II – INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
....................... inscrita no CNPJ n.º ...................................... , 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ........................................... , 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ....................................... e do CPF n.º. 

............ , DECLARA:. 

 
( ) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2007, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

 
( ) Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, 

e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 
( ) Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
( ) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
( ) Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

 
( ) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
( ) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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( ) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
 

Estrela do Indaiá/MG, de de 2026. 
 

 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome: 

Nº Cédula de Identidade: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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